
 

 

 

AUTÓGRAFO Nº. 21/2023 

 

 

                                           A Câmara Municipal de Tarumã em conformidade 

com os Incisos e Parágrafo Único do Artigo 41 c.c, os Incisos do Artigo 10.º da Lei 

Orgânica do Município de Tarumã, resolve aprovar nos termos em que se acha 

redigido o Projeto de Lei Ordinária n.º 024/2023, do Poder Executivo, que:  

 

 
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO E INCLUSÃO DE 
DISPOSITIVOS À LEI MUNICIPAL N.º 1.569/2022, DE 28 DE 
SETEMBRO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
OSCAR GOZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tarumã, Estado de São 
Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 
 

Art. 1º. - O artigo 19, o parágrafo único do artigo 22 e o §1º do artigo 27, todos 
da Lei Municipal n.º 1.569/2022, de 28 setembro de 2022, passa doravante a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 19. - A atribuição especial, cometidas a servidor concursado (efetivo), 

comissionado ou em função de confiança, em razão de sua especial aptidão ou condição 
técnica, não é equiparável às funções que exigem especial fidúcia da autoridade nomeante; 
refere-se a atividade não prevista no rol de atribuições regulares de qualquer cargo público dos 
Quadros, e não exime o servidor designado de cumprir a totalidade das atribuições próprias de 
seu cargo. 

 
§1º. - A atribuição especial é desempenhada junto a estrutura do órgão 

respectivo ou em colegiados conexos. 
 
§2º. - É vedada a utilização da atribuição especial para cumular a um servidor as 

atribuições ordinárias de outro afastado a qualquer título, ou para gratificar pelo desempenho 
de tarefas regulares e decorrentes do seu emprego, como forma de majoração de vencimentos. 

 
§3º. - É vedado cumular ao mesmo servidor mais de uma atribuição especial, 

bem como cominá-la a servidor temporário ou a ocupante de emprego público. 
 
(…) 
 
Art. 22. - (...) 
 
Parágrafo único. No caso dos membros da Comissão Permanente de Gestão de 

Pessoas (CPGP), composta nos termos do artigo 98 do Novo Estatuto, os representantes dos 
servidores, têm gratificação pelo exercício do encargo previsto no Anexo X, cabendo ao poder 
legislativo dispor, no âmbito de sua competência, sobre o respectivo representante. 



 

 

 
(...) 
 
Art. 27. - (…) 
 
§1º. - O percentual de adicional de desempenho estabelecido para cada estágio 

evolutivo é definido pela soma de todas as evoluções funcionais de desempenho a que o 
servidor faça jus, incidindo sobre o valor do vencimento-base e o valor da parcela diferida de 
natureza vencimental. 

 
(…)” 
 
Art. 2º. - Ficam alterados os requisitos de atribuição (aptidão/habilitação) dos 

membros da Comissão Sindicante ou Processante (CPAD) e da Comissão Permanente de 
Gestão de Pessoas (CPGP), na forma disposta no Anexo I desta Lei, representando o Anexo 
X - Quadro de Atribuições Especiais previsto na Lei Municipal n.º 1.569/2022, de 28 de 
setembro de 2.022, e suas posteriores alterações. 

 
Art. 3º. - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que trata o 

artigo 16 da Lei Complementar n.º 101/2000 pertinente a despesa prevista no artigo 27, §1º, da 
Lei Municipal n.º 1.569/2022, segue no Anexo II, o qual fica fazendo parte integrante desta Lei. 

 
Art. 4º. - As despesas para o cumprimento desta Lei, correrão por conta das 

verbas próprias já consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 5º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, retroagindo seus 

efeitos para 01 de julho de 2023. 
 
Art. 6º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

    
Câmara Municipal de Tarumã, 18 de julho de 2023. 
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PRESIDENTE DA CÂMARA 
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VICE-PRESIDENTE 
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